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de Cultura do Norte, que mereceu a concordância da DGPC, foi deter-
minada a abertura de novo procedimento de classificação do Castro de 
São Domingos, em Burgo, União das Freguesias de Cristelos, Boim e 
Ordem, concelho de Lousada, distrito do Porto.

2 — O referido sítio está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O sítio e os bens imóveis localizados na zona geral de pro-
teção (50 metros contados a partir dos seus limites externos), con-
forme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do 
presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em 
vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 
45.º da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido 
decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Norte, www.culturanorte.pt;
c) Câmara Municipal de Lousada, www.cm -lousada.pt;

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

27 de maio de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 

  

 208687376 

 Anúncio n.º 152/2015

Abertura do procedimento de classificação da Casa Dr. Barata 
dos Santos, na Praça Infante Lacerda, Vila Viçosa, freguesia de 
Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, concelho de Vila 
Viçosa, distrito de Évora.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 23 de abril 
de 2015, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do 
Alentejo, foi determinada a abertura do procedimento de classificação 
da Casa Dr. Barata dos Santos, na Praça Infante Lacerda, Vila Viçosa, 
freguesia de Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, concelho 
de Vila Viçosa, distrito de Évora.

2 — O referido imóvel está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os bens localizados na zona 
geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos), 

conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do 
presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, 
designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da refe-
rida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Alentejo, www.cultura.alentejo.pt;
c) Câmara Municipal de Vila Viçosa, www.cm -vilavicosa.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

27 de maio de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 
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 208687432 

 Anúncio n.º 153/2015

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do Palácio do Salvador, incluindo o seu 
património artístico integrado, no Largo do Salvador, 14 a 23, na 
Rua do Salvador, 1, e no Beco de Santa Helena, 10-A e 10-B, Lisboa, 
freguesia de Santa Maria Maior, concelho e distrito de Lisboa.

1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cul-
tura de 6 de maio de 2015, é intenção da Direção-Geral do Património 
Cultural (DGPC) propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a 
classificação como monumento de interesse público (MIP) do Palácio 
do Salvador, incluindo o seu património artístico integrado, no Largo 
do Salvador, 14 a 23, na Rua do Salvador, 1, e no Beco de Santa He-
lena, 10-A e 10-B, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, concelho 
e distrito de Lisboa, conforme planta de delimitação anexa, a qual faz 
parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto-lei, os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.pt

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm-lisboa.pt

3 — O processo administrativo original estará disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção-Geral do Património Cultural, 
Palácio Nacional da Ajuda, Ala Norte, sala 5, 1349-021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto-lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto-lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

  
 208700342 

 Anúncio n.º 154/2015

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de inte-
resse público (MIP) da Igreja da Misericórdia de Viseu, incluindo 
o património integrado, adro e escadório, no Adro da Sé, Viseu, 
freguesia, concelho e distrito de Viseu.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura de 6 de maio de 2015, é intenção da Direção-Geral do Património 
Cultural propor a S. Ex.ª o Secretario de Estado da Cultura a classificação 
como monumento de interesse público (MIP) da Igreja da Misericórdia 
de Viseu, incluindo o património integrado, adro e escadório, no Adro 
da Sé, Viseu, freguesia, concelho e distrito de Viseu, conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto-lei, os elementos relevantes 
do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.cultura-
centro.pt

b) Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.pt

c) Câmara Municipal de Viseu, www.cm-viseu.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Centro 
(DRCC), Rua Olímpio Nicolau Rui Fernandes, 3000-303, Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto-lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto-lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifi-
cação será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do referido decreto-lei, data a partir da qual se tornará efetiva.

2 de junho de 2015. — O Diretor-Geral do Património Cultural, Nuno 
Vassallo e Silva. 


